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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luis Felipe de Barros Reche, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Fernanda Vieira Kotzias, Ronaldo Souza Dias, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente), e Lazaro Antonio Souza Soares (Presidente). Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do r. acórdão n 16-63.154 proferido pela 6ª Turma de Julgamento da r. Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo que decidiu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a manifestação de inconformidade apresentada.
O processo em exame versa sobre pedido de ressarcimento de crédito de Cofins concernente ao mercado interno, no montante de R$ 1.109.734,13, apurado pelo regime não cumulativo no 1° trimestre de 2006.
Ao referido pedido se acham vinculadas quatro declarações de compensação, descritas, assim como ele, em quadro contido na fl. 211.
Segundo informa a autoridade a quo na fl. 212, em resposta a diversas intimações que lhe dirigiu, apresentou a contribuinte vasta documentação � parte em papel, parte em arquivos magnéticos �, reunida nos anexos I a XIV do processo n° 16349.000225/2010-45.
Em despacho decisório exarado nas fls. 210/219, a Equipe especial de Auditoria (EQAUD) da DERAT/SPO deferiu parcialmente o pedido de ressarcimento, reconhecendo o crédito de R$ 811.656,98 e homologou até esse valor as compensações declaradas.
O reconhecimento de apenas parte do direito creditório pretendido pela empresa deve-se a duas causas distintas: 
glosa de alguns créditos classificados nas seguintes rubricas: aquisições de insumos � bens e serviços, despesas com energia elétrica, despesas com aluguel de prédios e despesas com frete.
alteração do valor informado pela empresa a título de ajustes negativos de créditos (compras devolvidas) nos meses de janeiro e março de 2006.
Intimada da decisão por via postal em 06/05/2011 (fl. 221), a defendente apresentou em 06/06/2011 � tempestivamente portanto � a manifestação de inconformidade anexa às fls. 228/251, acompanhada de alguns documentos (fls. 252/384), na qual expõe extensa argumentação.
Passo a resumi-la.
Afirma que o autor do despacho decisório teria proibido, sem amparo legal, a tomada dos seguintes créditos: (i) créditos de bens e serviços utilizados como insumos; (ii) créditos de devoluções de vendas e ajustes negativos de créditos relativos a devoluções de compras; (iii) créditos de energia elétrica; (iv) créditos de aluguéis de prédios locados de pessoas jurídicas; (v) créditos de frete nas �operações de venda�.
Assevera que, ao contrário do que entende a autoridade administrativa, os valores pagos sob essas rubricas são considerados insumos, já que associados ao produto industrializado ou comercializado. 
Passa a discorrer longamente sobre o conceito de insumo, ponderando em síntese que tal conceito é muito mais amplo do que prevê a IN SRF n° 404/2004, não compreendendo apenas matéria-prima, produto intermediário, material de embalagem e outros bens que sofram alterações.
Apoiada na premissa de que o conceito de insumo contido na legislação do Pis e da Cofins é um tipo aberto, assinala carecer de fundamentação legal o conceito restritivo imposto pela referida IN, alegando que a legislação em apreço não o restringiu mediante uma definição expressa.
Em remate, conclui que �todo e qualquer fato (sic) de produção que integra o processo do qual resulta a prestação de serviços ou a fabricação e comercialização de bens ou produtos, é alcançado pelo sentido da palavra insumo posta no inciso II, do art. 3°, da Lei n.° 10.833/2003�.
Em abono de sua tese, acrescenta que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), em recente decisão ainda não publicada (Docto. 03), estabeleceu que �quaisquer custos e despesas para produção do bem ou prestação de serviço devem gerar crédito das contribuições ao PIS e à COFINS�. 
No tocante aos créditos de bens utilizados como insumos, afirma que a decisão recorrida não apresentou fundamentação adequada que lhe permitisse compreender o motivo das glosas. Alega que a autoridade fiscal se limitou a informar que, com base nos arquivos digitais fornecidos pela empresa, chegara aos valores que dão direito a crédito, indicados em planilha preparada com base nos códigos CFOP constantes nas notas fiscais, sem apontar a motivação de cada glosa, o que implica cerceamento de defesa.
Acrescenta que tal método, consistente em filtrar os créditos de Cofins com base no CFOP, é incoerente e arbitrário, sendo inaplicável a créditos de Pis e Cofins, uma vez que se vale de conceito próprio do ICMS e do IPI e não leva em conta o conceito de insumo, não analisando se os valores desconsiderados são insumos na operação da recorrente.
Observa que, por meio de análise de CFOP, a autoridade fiscal confirmou a validade de apenas R$ 1.314.224,21 dos 1.758.551,09 informados pela contribuinte como base de cálculo dos créditos de Cofins relativos a janeiro de 2006. No entanto, o documento anexo sob o título �Docto. 04�, apresentado em resposta à Intimação n° 214/2010, permite verificar com facilidade que o crédito apurado pela recorrente a título de bens utilizados como insumos se compõe de papel, chapas e tintas para impressão de livros, material de encadernação, filme e outros materiais aplicados diretamente na fabricação de livros � todos os quais, inegavelmente, são insumos empregados na produção de livros. 
Alega que as glosas relativas aos créditos oriundos dos serviços utilizados como insumos apresentam os mesmos vícios apontados no tópico anterior, inclusive o cerceamento de defesa, devido à utilização dos CFOP das notas fiscais como critério balizador, método que não leva em conta se os créditos desconsiderados são insumos na operação da empresa.
Para demonstrar a incoerência de tal método e provar que as rubricas desconsideradas são, de fato, insumos, toma como exemplo o mês de janeiro de 2006, salientando que o �Docto. 04�, já mencionado, mostra que as notas fiscais de serviços que compõem o crédito apurado pela recorrente nesse período foram todas apresentadas à fiscalização.
Afirma que esses serviços são todos necessários à produção de livros, integrando os custos de fabricação do produto, como o atesta o plano de contas da companhia, transcrito na fl. 243 e comprovado por meio de um modelo de balancete (Docto. 05), sendo inegável portanto tratar-se de insumos. 
Observa, quanto aos créditos de energia elétrica, que as notas fiscais desconsideradas pela autoridade administrativa �possuem como consumidora a Requerente�, referindo-se à energia elétrica de imóveis locados, cujos contratos de aluguel junta aos autos como �Docto. 06�.
Já no que respeita aos créditos de aluguéis, junta aos autos cópia de contratos de locação vigentes com pessoas jurídicas (Docto. 06), como forma de demonstrar que se acham preenchidos os ditames legais para garantir-lhe o direito ao crédito. 
Ressalta que �o estacionamento locado pela companhia se destina aos seus clientes e, portanto, é necessário para manutenção da atividade de produção de livros�.
Em seguida, ao tratar dos créditos de frete, afirma que se referem ao frete pago na remessa do papel (insumo) a gráfica própria ou a gráficas de terceiros, que executam a produção do livro, como o demonstram as notas fiscais e conhecimentos de transporte conservados nos arquivos da empresa e que ora são juntados por amostragem (Docto. 07).
Descreve seu processo produtivo, com o auxílio de um �fluxo� da produção dos livros, procurando demonstrar que o frete em apreço é um insumo, visto que o transporte da matéria-prima (papel) é necessário ao referido processo, integrando o custo de produção.
A r. DRJ decidiu pela improcedência do pleito em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006 
REGIME NÃO-CUMULATIVO. CRÉDITO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO
É legítima a glosa do crédito pleiteado sempre que a requerente não lhe comprovar a origem ou deixar de observar as normas que disciplinam a matéria.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
A Recorrente apresenta Recurso Voluntário em que reitera os fundamentos de sua inconformidade.
É o relatório.
 Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, relator
O recurso é tempestivo e apresentado por procurador devidamente constituído, cumprindo os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.

Em fevereiro de 2018, a 1ª Seção do STJ ao apreciar o Resp 1.221.170 definiu, em sede de repetitivo, decidiu pela ilegalidade das instruções normativas 247 e 404, ambas de 2002, sendo firmada a seguinte tese:
�(a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte�.

No resultado final do julgamento, o STJ adotou interpretação intermediária, considerando que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância. O STJ entendeu que deve ser analisado, casuisticamente, se o que se pretende seja considerado insumo é essencial ou relevante para o processo produtivo ou à atividade principal desenvolvida pela empresa. Vejamos excerto do voto da Ministra Assusete Magalhães:
�Pela perspectiva da zona de certeza negativa, quanto ao que seguramente se deve excluir do conceito de �insumo�, para efeito de creditamento do PIS/COFINS, observa-se que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 trazem vedações e limitações ao desconto de créditos. Quanto às vedações, por exemplo, o art. 3º, §2º, de ambas as Leis impede o crédito em relação aos valores de mão de obra pagos a pessoa física e aos valores de aquisição de bens e serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições. Já como exemplos de limitações, o art. 3º, §3º, das referidas Leis estabelece que o desconto de créditos aplica-se, exclusivamente, em relação aos bens e serviços adquiridos de pessoas jurídicas domiciliadas no País e aos custos e despesas pagos ou creditados a pessoas jurídicas também domiciliadas no território nacional.�
A tese firmada pelo STJ restou pacificada � �o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte�.
O conceito também foi consignado pela Fazenda Nacional, vez que, em setembro de 2018, publicou a NOTA SEI PGFN/MF 63/2018, in verbis:
"Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia.
Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. Aferição do conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância.
Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. Autorização para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016.
Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014."

A Nota orienta o órgão internamente quanto à dispensa de contestação e recursos nos processos judiciais que versem sobre a tese firmada no REsp nº 1.221.170, consoante o disposto no art. 19, IV, da Lei n° 10.522/2002, bem como clarifica a definição do conceito de insumos na �visão� da Fazenda Nacional (Grifos nossos):
�41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro
Campbell Marques, aludindo ao �teste de subtração� para compreensão do conceito de insumos, que se trata da �própria objetivação segura da tese aplicável a revelar a imprescindibilidade e a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte�.
Conquanto tal método não esteja na tese firmada, é um dos instrumentos úteis para sua aplicação in concreto.
42. Insumos seriam, portanto, os bens ou serviços que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção, ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
43. O raciocínio proposto pelo �teste da subtração� a revelar a essencialidade ou relevância do item é como uma aferição de uma �conditio sine qua non� para a produção ou prestação do serviço.
Busca-se uma eliminação hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado à atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu êxito no mercado, elas não são necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo."
Com tal Nota, restou claro, assim, que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou obste a atividade principal da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. Tal ato ainda reflete que o �teste de subtração� deve ser utilizado para fins de se definir se determinado item seria ou não essencial à atividade do sujeito passivo. Eis o item 15 da Nota PGFN:
�15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de vários processos produtivos, porém, com diferentes níveis de importância, sendo certo que o raciocínio hipotético levado a efeito por meio do �teste de subtração� serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a imprescindibilidade e a importância para o processo produtivo.
16. Nesse diapasão, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item � bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente cuja subtração implique a impossibilidade da realização da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil.
17. Observa-se que o ponto fulcral da decisão do STJ é a definição de insumos como sendo aqueles bens ou serviços que, uma vez retirados do processo produtivo, comprometem a consecução da atividade-fim da empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal processo.
É o raciocínio que decorre do mencionado �teste de subtração� a que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques.�
Nesse diapasão, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item � bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente - cuja subtração implique a impossibilidade da realização da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil.
Nesse contexto, verifica-se que não se sustenta a premissa adotada pela r. DRJ em seu julgamento relativa à taxatividade do conceito de insumo. Sob as novas premissas, passo a analisar os insumos pleiteados.
Dos créditos de bens utilizados como insumos, dos créditos de serviços utilizados como insumos
A Recorrente alega que não há motivação para a glosa dos créditos, o que inviabiliza a defesa. Analisando a r. decisão recorrida verifica-se que o d. julgador a quo indica os parágrafos 21 a 23 do despacho decisório como motivação da glosa dos créditos de bens utilizados como insumos:
23. Ao contrário do que alega a recorrente, a glosa de parte dos créditos por ela registrados sob esta rubrica no mês de janeiro de 2006 se acha devidamente fundamentada no despacho decisório, que se ocupa da matéria nos itens 21 a 23. 
24. A autoridade tributária, por meio do Termo de Intimação Fiscal n° 139/2010 (fls. 100/104), intimou a contribuinte a apresentar extensa gama de informações contábeis e fiscais em arquivos magnéticos, salientando que estes deveriam estar em conformidade com a IN SRF n° 86/2001 e o Ato Declaratório-Executivo Cofis n° 15/2001 e alterações posteriores.
De sua parte consta no r. despacho decisório:


As fls. 96:

De outra parte indica os itens 24 a 26 do r. despacho decisório como motivação da glosa dos créditos de serviços utilizados como insumos:
37. A glosa concernente à rubrica em apreço, versada nos itens 24 a 26 do despacho decisório, atinge parte da base de cálculo informada pela empresa nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2006. Segundo o relatório anexo à fl. 155, a autoridade fiscal, valendo-se do mesmo método, aceitou apenas os valores identificados pelos CFOP 1.124 (industrialização efetuada por outra empresa), 2.124 (industrialização efetuada por outra empresa) e 1.933 (aquisição de serviço tributado pelo Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), glosando a cifra excedente.
De sua parte indica o r. despacho decisório:

As fls. 97:

 As fls. 134, 136 e 138:



Como se verifica, tanto no acórdão recorrido quanto no despacho decisório não se indica quais os créditos glosados e por quais motivos. Em relação ao ponto específico, comungo do entendimento já adotado por esta e. Turma, ainda que com composição diversa da atual, consubstanciado no acórdão n. 3401-002.473, de relatoria do conselheiro Fernando Marques Cleto Duarte, que restou assim ementado:
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
COFINS. GLOSA. FALTA DE MOTIVAÇÃO. NULIDADE
Cabe ao agente fazendário ter apontado as operações vinculadas a quais CFOPs foram desconsiderados para efeito de créditos. A falta de motivação acarreta a sua nulidade:
Transcrevo o voto relator dada sua clareza:
A contribuinte defende ainda que a decisão �a quo� não foi adequadamente motivada, principalmente porque glosou créditos a partir da simples análise dos CFOPs, enquanto seria imprescindível que fossem indicados expressamente quais os CFOPs cujas operações não foram consideradas aquisições de insumos.
Compulsando os autos, não se vislumbra, em nenhum momento, qualquer identificação de quais operações vinculadas a quais CFOP´s foram desconsideradas, não há como a contribuinte identificar com clareza a razão das glosas efetuadas.
Neste passo, indubitavelmente o contribuinte foi prejudicado, pois não lhe restou assegurado elaborar a defesa específica para atacar o ponto controverso e deste modo ficou impossibilitado de constituir prova objetiva e eficaz para derruir a premissa fazendária. 
Destarte, é correto afirmar que neste particular ocorreu inevitável violação ao princípio da ampla defesa e ao contraditório, encartado no art. 5º do Texto Constitucional.
E no meu entender a falha na fiscalização apontada é suficiente para a anulação do auto de infração, pois cerceia a defesa do contribuinte, ante à necessidade de que o documento fiscal traga a motivação suficiente para declarar que a contribuinte desobedeceu o regramento de regência.
De acordo com o previsto no art. 59 do Decreto n ° 70.235/1972, há apenas dois casos de nulidades: os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. Sendo este último caso o ora verificado nos autos.
A seu turno, o art. 50 da Lei n.º 9.784/99 assevera que os atos administrativos que neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos. Eis o teor do dispositivo citado:
�Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 
II � imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III � decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V � decidam recursos administrativos;
VI � decorram de reexame de ofício;
VII � deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII � importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.
§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos interessados.
§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito.� 
Celso Antônio Bandeira de Mello in Curso de Direito Administrativo, traz argumentos de enorme valia acerca do princípio da motivação e sua aplicação, notadamente as razões técnicas, lógicas e jurídicas que servem de calço ao ato conclusivo, de molde a poder-se avaliar sua procedência jurídica e racional perante o caso concreto:
�Princípio da motivação, isto é, o da obrigatoriedade de que sejam explicitados tanto o fundamento normativo quanto o fundamento fático da decisão, enunciando-se, sempre que necessário, as razões técnicas, lógicas e jurídicas que servem de calço ao ato conclusivo, de molde a poder-se avaliar sua procedência jurídica e racional perante o caso concreto. Ainda aqui se protegem os interesses do administrado, seja por convencê-lo do acerto da providência tomada � o que é o mais rudimentar dever de uma Administração democrática, seja por deixar estampadas as razões do decidido, ensejando sua revisão judicial, se inconvincentes, desarrazoadas ou injurídicas. Aliás, confrontada com a obrigação de motivar corretamente, a Administração terá de coibir-se em adotar providências (que de outra sorte poderia tomar) incapazes de serem devidamente justificadas, justamente por não coincidirem com o interesse público que está obrigada a buscar.� (BANDEIRA DE MELLO, 2000, p. 433)
Nesse sentido destaca-se a necessidade de uma clara descrição dos fatos, como elemento motivador do lançamento fiscal, conforme nos relata em lapidar lição Leliana Pontes Vieira, em sua obra Contencioso e Processo Fiscal (1996, p. 40), colacionamos: 
�c) Descrição dos fatos esta descrição deve ser bastante clara, de modo a permitir, de um lado, que o acusado, conhecendo o fato ilícito que lhe é imputado possa exercer o seu direito constitucional de ampla defesa. E, de outro, para que o julgador nela encontre, conjugando-a com os demais elementos do processo, o necessário suporte para formar sua convicção.�
A propósito, a citada Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispôs em seu art. 2º que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, ao princípio da motivação. 
Destarte, em que pese, a decisão atacada ter apontado que o motivo da glosa tenha sido a divergência entre os valores das notas fiscais de aquisição de insumos e os valores informados no DACON, contudo caberia ao Fisco demonstrar com detalhes estas divergências.
Com efeito, considerando que a decisão de primeiro grau deixou de apontar especificamente quais os CFOPs, cujas operações não foram consideradas aquisições de insumos, manifesto entendimento de que esta seja cancelada e os autos retornem a repartição de origem para que se motive adequadamente as glosas realizadas, com o propósito de que ao contribuinte seja oportunizado se manifestar a respeito no intuito de efetivar o princípio da ampla defesa.
Assim, voto pela nulidade da decisão recorrida. \

Uma vez vencido quanto à nulidade, verifica-se da manifestação de inconformidade que vários dos créditos glosados referem-se a insumos do processo produtivo da Recorrente:


(...)

Verifica-se, portanto, a partir dos documentos apresentados aos autos que deve ser dado provimento ao Recurso no que tangencia às referidas rubricas, motivo pelo qual voto por dar provimento quanto a este particular.

Dos ajustes negativos de créditos
Apesar de indicar a rubrica ajustes negativos de créditos em título de uma parte de seu recurso, a Recorrente não apresenta fundamentos específicos para atacar a referida rubrica, de sorte que deixo de me manifestar sobre a questão.

Dos créditos de energia elétrica
O r. despacho recorrido foi hialino ao indicar que as glosas se deveram por duas causas distintas: (i) Notas fiscais de consumo de energia elétrica em que figura como consumidora empresa distinta da contribuinte e (ii) Notas fiscais de consumo de energia elétrica não apresentadas à autoridade fiscal.


Em sua inconformidade resta esclarecido que se trata de energia elétrica utilizada em estabelecimentos locados, conforme documentos juntados aos autos. Com efeito, cotejando os endereços indicados nos contratos apresentados com os constantes nas contas de energia elétrica, verifica-se coincidência:





Assim, demonstrado que a energia elétrica era utilizada em estabelecimento da comercial da recorrente, deve ser reformada a r. decisão recorrida, pois aplicável art. 3, inc. IX da Lei n. 10.637/2002 e art. 3, II da Lei n. 10.833/2003.

Dos créditos de aluguéis de prédios locados de pessoas jurídicas
O despacho decisório ocupa-se da matéria nos itens 32 a 37. Com base nas informações fornecidas pela contribuinte (fls. 192/194), a autoridade fiscal elaborou a listagem anexa às fls. 195/197, em que relaciona individualmente os créditos de aluguel relativos aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2006, indicando quais foram glosados e o motivo da glosa.

Tais são os créditos glosados:



A Recorrente não ataca diretamente o r. acórdão recorrido, limitando-se a afirmar que:

Ocorre que, conforme bem demonstrado no acórdão recorrido, os contratos juntados não foram objeto de glosa, tendo concluído que procedem as diversas glosas descritas na listagem anexa às fls. 195/197, seja porque o objeto do contrato discrepa da norma contida no art. 3o, IV, da lei n° 10.833/2003 (caso do contrato firmado com a Reipark), seja por falta de comprovação documental (caso em que se enquadra o restante das glosas, cujos contratos a contribuinte não juntou à manifestação de inconformidade).
Com efeito, as despesas relativas a aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos admitem a apuração de créditos para os fins previstos no art. 3o, IV da Lei  nº  10.637,  de  2002,  e  no  art.  3o,  IV  da  Lei  nº  10.833,  de  2003, desde que atendidos todos os requisitos normativos e legais, entre eles, o de serem efetivamente utilizados nas atividades da empresa. Sem a juntada de documentos pertinentes não há como analisar o cumprimento dos requisitos legais, devendo ser mantida a glosa em relação a estes imóveis.
De outro lado, especificamente no que diz respeito ao contrato firmado com a �Reipark Estacionamentos S/C Ltda.�, não se pode negar que o estacionamento é essencial para a atividade comercial da Recorrente, devendo ser revertida a glosa destes valores específicos.

Dos créditos de frete nas operações de venda
A autoridade fiscal glosou integralmente os créditos lançados sob esta rubrica por falta de previsão legal, segundo relato contido nos itens 38 a 41 do despacho decisório:



A contribuinte tratar-se do frete pago pelo transporte do papel até as gráficas que realizam a impressão dos livros. Conforme os precedentes deste e. CARF, é reconhecida a possibilidade de tomada de crédito sobre o frete pago na transferência de insumos. Por todos, o acórdão n. 3301-007.401, relatoria do Conselheiro Winderley Morais Pereira:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/10/2009 a 31/12/2009
CONCEITO DE INSUMOS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE.
São insumos, para efeitos do inciso II do artigo 3º da lei nº 10.637/2002, todos os bens e serviços essenciais ao processo produtivo e á prestação de serviços para a obtenção da receita objeto da atividade econômica do seu adquirente, podendo ser empregados direta ou indiretamente no processo produtivo, cuja subtração implica a impossibilidade de realização do processo produtivo e da prestação do serviço, comprometendo a qualidade da própria atividade da pessoa jurídica.
Desta forma, deve ser estabelecida a relação da essencialidade do insumo (considerando-se a imprescindibilidade e a relevância/importância de determinado bem ou serviço, dentro do processo produtivo, para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pela pessoa jurídica) com o objeto social da empresa, para que se possa aferir se o dispêndio realizado pode ou não gerar créditos na sistemática da não cumulatividade,
Sendo esta a posição do STJ, externada no voto do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, ao julgar o RE nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo, ao qual está submetido este CARF, por força do § 2º do Artigo 62 do Regimento Interno do CARF.
DISPÊNDIOS COM FRETE. FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS.
Uma vez que o valor do frete na aquisição de insumos é tributado pela Contribuição ao PIS/PASEP, os gastos com frete se incluem no custo de aquisição e, portanto, são passíveis de gerar créditos na não cumulatividade.
DISPÊNDIOS COM FRETE. FRETE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE INSUMOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA PESSOA JURÍDICA.
A transferência de insumos entre os estabelecimentos da pessoa jurídica se mostra, diante da atividade desempenhada, se mostra essencial para a manutenção do processo produtivo, portanto capaz de gerar créditos na não cumulatividade.
DISPÊNDIOS COM SERVIÇO DE ARMAZENAGEM E DESESTIVA (DESCARGA)
Para o desempenho da atividade da recorrente, os gastos com armazenagem e desestiva de insumos para produção de adubos e congêneres se tornam essenciais para manutenção do processo produtivo, gerando créditos na não cumulatividade.
GASTOS COM EMBALAGEM PARA ACONDICIONAMENTO.
Os gastos com acondicionamento dos produtos constituem-se em gastos essenciais para o processo produtivo, diante da atividade exercida, portanto geradores de crédito na não cumulatividade.
GASTOS COM ANÁLISES LABORATORIAIS. COMPONENTES PARA FABRICAÇÃO DE ADUBOS E FERTILIZANTES.
Diante da atividade exercida, de produção e comércio de adubos e fertilizantes, as análises laboratoriais se tornam imprescindíveis para a manutenção da qualidade do processo produtivo.
GASTOS COM MATERIAIS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO POR LEI PARA MANUSEIO DO PRODUTO FABRICADO.
Materiais de segurança de uso obrigatório pela legislação trabalhista, para manuseio do produto fabricado, se tornam gastos essenciais para o processo produtivo, pois que indispensáveis.
Nesse aspecto, voto por reverter a glosa da referida rubrica.

Ante todo o exposto voto por conhecer do recurso voluntário interposto para dar-lhe provimento, de modo a reconhecer a nulidade do despacho decisório em virtude de carência de fundamentação naquilo que concerne aos créditos de bens utilizados como insumos e aos créditos de serviços utilizados como insumos. Uma vez vencido na proposta de nulidade, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário interposto para reverter a glosa dos créditos referentes às seguintes rubricas: (i) energia elétrica; (ii) fretes; (iii) alugueres tão somente em relação ao contrato de estacionamentos.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Leonardo Ogassawara de Araújo Branco
 
Conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, redator designado
1. Com a máxima vênia ao portentoso voto do Ilustre Conselheiro Leonardo ouso dele divergir apenas e tão somente no tópico dos créditos de bens utilizados como insumos, dos créditos de serviços utilizados como insumos.
2. Isto porque, nos termos dos parágrafos 27 a 29 do despacho decisório a fiscalização aponta, claramente, os motivos de fato de direito de glosa, nomeadamente, descaracterização como insumo pois não se trata de aquisição de bem e serviço, nos termos das CFOPs emitidas pela própria Recorrente. 
3. Destarte, caberia à Recorrente discorrer sobre o título pelo qual foi transferida a propriedade de bens ou o uso e gozo de serviços para si e não a relação de pertença ou de pertinência da prestação (objeto da transferência) com o processo produtivo. De outro modo, não basta que um item seja essencial ou relevante ao processo produtivo, antes, este deve ser adquirido por compra e venda.

4. Pelo exposto, admito, uma vez que tempestivo e conheço do Recurso Voluntário e a ele nego provimento.

 (documento assinado digitalmente)
 Oswaldo Gonçalves de Castro Neto � Redator designado 
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luis Felipe de Barros
Reche, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Fernanda Vieira Kotzias, Ronaldo Souza Dias,
Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente), e Lazaro Antonio Souza Soares
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do r. acorddao n 16-63.154
proferido pela 6% Turma de Julgamento da r. Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em S&o Paulo que decidiu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a
manifestacdo de inconformidade apresentada.

O processo em exame versa sobre pedido de ressarcimento de crédito de Cofins
concernente ao mercado interno, no montante de R$ 1.109.734,13, apurado pelo regime néo
cumulativo no 1° trimestre de 2006.

Ao referido pedido se acham vinculadas quatro declaragbes de compensacéo,
descritas, assim como ele, em quadro contido na fl. 211.

Segundo informa a autoridade a quo na fl. 212, em resposta a diversas intimagdes
que lhe dirigiu, apresentou a contribuinte vasta documentacdo — parte em papel, parte em
arquivos magnéticos —, reunida nos anexos | a X1V do processo n° 16349.000225/2010-45.

Em despacho decisorio exarado nas fls. 210/219, a Equipe especial de Auditoria
(EQAUD) da DERAT/SPO deferiu parcialmente o pedido de ressarcimento, reconhecendo o
crédito de R$ 811.656,98 e homologou até esse valor as compensacdes declaradas.

O reconhecimento de apenas parte do direito creditorio pretendido pela empresa
deve-se a duas causas distintas:

e glosa de alguns créditos classificados nas seguintes rubricas: aquisices de
insumos — bens e servigos, despesas com energia elétrica, despesas com
aluguel de prédios e despesas com frete.

e alteracdo do valor informado pela empresa a titulo de ajustes negativos de
créditos (compras devolvidas) nos meses de janeiro e marco de 2006.

Intimada da decisdo por via postal em 06/05/2011 (fl. 221), a defendente
apresentou em 06/06/2011 — tempestivamente portanto — a manifestacdo de inconformidade
anexa as fls. 228/251, acompanhada de alguns documentos (fls. 252/384), na qual expde extensa
argumentagao.

Passo a resumi-la.

Afirma que o autor do despacho decisorio teria proibido, sem amparo legal, a
tomada dos seguintes créditos: (i) créditos de bens e servicos utilizados como insumos; (ii)
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créditos de devolucdes de vendas e ajustes negativos de créditos relativos a devolucdes de
compras; (iii) créditos de energia elétrica; (iv) créditos de aluguéis de prédios locados de pessoas
juridicas; (v) créditos de frete nas “operacdes de venda”.

Assevera que, ao contrério do que entende a autoridade administrativa, os valores
pagos sob essas rubricas sdo considerados insumos, ja que associados ao produto industrializado
ou comercializado.

Passa a discorrer longamente sobre o conceito de insumo, ponderando em sintese
que tal conceito é muito mais amplo do que prevé a IN SRF n° 404/2004, ndo compreendendo
apenas matéria-prima, produto intermediario, material de embalagem e outros bens que sofram
alteracdes.

Apoiada na premissa de que o conceito de insumo contido na legislacdo do Pis e
da Cofins é um tipo aberto, assinala carecer de fundamentacdo legal o conceito restritivo imposto
pela referida IN, alegando que a legislacdo em apreco nao o restringiu mediante uma definicao
expressa.

Em remate, conclui que “todo e qualquer fato (sic) de produ¢do que integra o
processo do qual resulta a prestacdo de servigcos ou a fabricacdo e comercializacdo de bens ou
produtos, é alcancado pelo sentido da palavra insumo posta no inciso Il, do art. 3°, da Lei n.°
10.833/2003”.

Em abono de sua tese, acrescenta que o Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF), em recente decisdo ainda nao publicada (Docto. 03), estabeleceu que “quaisquer
custos e despesas para producdo do bem ou prestacdo de servico devem gerar crédito das
contribuicoes ao PIS e a COFINS”.

No tocante aos créditos de bens utilizados como insumos, afirma que a decisao
recorrida ndo apresentou fundamentacdo adequada que lhe permitisse compreender o motivo das
glosas. Alega que a autoridade fiscal se limitou a informar que, com base nos arquivos digitais
fornecidos pela empresa, chegara aos valores que ddo direito a crédito, indicados em planilha
preparada com base nos codigos CFOP constantes nas notas fiscais, sem apontar a motivagéo de
cada glosa, o que implica cerceamento de defesa.

Acrescenta que tal método, consistente em filtrar os créditos de Cofins com base
no CFOP, é incoerente e arbitrario, sendo inaplicavel a créditos de Pis e Cofins, uma vez que se
vale de conceito proprio do ICMS e do IPI e ndo leva em conta o conceito de insumo, néo
analisando se os valores desconsiderados s&o insumos na operacao da recorrente.

Observa que, por meio de analise de CFOP, a autoridade fiscal confirmou a
validade de apenas R$ 1.314.224,21 dos 1.758.551,09 informados pela contribuinte como base
de célculo dos créditos de Cofins relativos a janeiro de 2006. No entanto, 0 documento anexo
sob o titulo “Docto. 04, apresentado em resposta a Intimac¢ao n° 214/2010, permite verificar
com facilidade que o crédito apurado pela recorrente a titulo de bens utilizados como insumos se
compde de papel, chapas e tintas para impressdo de livros, material de encadernacéo, filme e
outros materiais aplicados diretamente na fabricacdo de livros — todos os quais, inegavelmente,
séo insumos empregados na producéo de livros.
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Alega que as glosas relativas aos créditos oriundos dos servigos utilizados como
insumos apresentam 0s mesmos Vvicios apontados no topico anterior, inclusive o cerceamento de
defesa, devido a utilizagdo dos CFOP das notas fiscais como critério balizador, método que nao
leva em conta se os créditos desconsiderados s&o insumos na operagdo da empresa.

Para demonstrar a incoeréncia de tal método e provar que as rubricas
desconsideradas sdo, de fato, insumos, toma como exemplo o més de janeiro de 2006,
salientando que o “Docto. 04, j& mencionado, mostra que as notas fiscais de servigos que
compdem o credito apurado pela recorrente nesse periodo foram todas apresentadas a
fiscalizacéo.

Afirma que esses servi¢os sdo todos necessarios a producdo de livros, integrando
0s custos de fabricacdo do produto, como o atesta o plano de contas da companhia, transcrito na
fl. 243 e comprovado por meio de um modelo de balancete (Docto. 05), sendo inegavel portanto
tratar-se de insumos.

Observa, quanto aos créditos de energia elétrica, que as notas fiscais
desconsideradas pela autoridade administrativa “possuem como consumidora a Requerente”,
referindo-se a energia elétrica de imoveis locados, cujos contratos de aluguel junta aos autos
como “Docto. 06”.

J& no que respeita aos créditos de aluguéis, junta aos autos cdpia de contratos de
locacdo vigentes com pessoas juridicas (Docto. 06), como forma de demonstrar que se acham
preenchidos os ditames legais para garantir-lhe o direito ao crédito.

Ressalta que “o estacionamento locado pela companhia se destina aos seus
clientes e, portanto, ¢ necessario para manuten¢ao da atividade de producao de livros™.

Em seguida, ao tratar dos créditos de frete, afirma que se referem ao frete pago na
remessa do papel (insumo) a gréfica propria ou a gréficas de terceiros, que executam a producao
do livro, como o demonstram as notas fiscais e conhecimentos de transporte conservados nos
arquivos da empresa e que ora séo juntados por amostragem (Docto. 07).

Descreve seu processo produtivo, com o auxilio de um “fluxo” da produgado dos
livros, procurando demonstrar que o frete em apreco é um insumo, visto que o transporte da
matéria-prima (papel) é necessario ao referido processo, integrando o custo de producao.

A r. DRJ decidiu pela improcedéncia do pleito em acérddo assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL — COFINS

Periodo de apuracgéo: 01/01/2006 a 31/03/2006

REGIME NAO-CUMULATIVO. CREDITO. PEDIDO DE
RESSARCIMENTO

E legitima a glosa do crédito pleiteado sempre que a requerente néo lhe
comprovar a origem ou deixar de observar as normas que disciplinam a
matéria.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
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Direito Creditorio Nao Reconhecido

A Recorrente apresenta Recurso Voluntério em que reitera os fundamentos de sua
inconformidade.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, relator

O recurso é tempestivo e apresentado por procurador devidamente constituido,
cumprindo os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.

Em fevereiro de 2018, a 12 Secdo do STJ ao apreciar 0 Resp 1.221.170 definiu, em sede
de repetitivo, decidiu pela ilegalidade das instru¢cdes normativas 247 e 404, ambas de 2002,

sendo firmada a seguinte tese:

“(a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instru¢ées Normativas da SRF
ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficidcia do sistema de ndo-
cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis
10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos
critérios de essencialidade ou relevincia ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item — bem ou servico — para o
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo Contribuinte”.

No resultado final do julgamento, o STJ adotou interpretacdo intermediéria,

considerando que o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou

relevancia. O STJ entendeu que deve ser analisado, casuisticamente, se 0 que se pretende seja
considerado insumo é essencial ou relevante para o processo produtivo ou a atividade principal

desenvolvida pela empresa. Vejamos excerto do voto da Ministra Assusete Magalhaes:

“Pela perspectiva da zona de certeza negativa, quanto ao que seguramente se
deve excluir do conceito de ‘insumo’, para efeito de creditamento do PIS/COFINS,
observa-se que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 trazem vedacGes e limitacfes ao
desconto de créditos. Quanto as vedacdes, por exemplo, o art. 3°, §2° de ambas as Leis
impede o crédito em relagdo aos valores de médo de obra pagos a pessoa fisica e aos
valores de aquisicdo de bens e servicos ndo sujeitos ao pagamento das contribuicdes. J&
como exemplos de limitagdes, o art. 3°, 83°, das referidas Leis estabelece que o desconto
de créditos aplica-se, exclusivamente, em relagdo aos bens e servicos adquiridos de
pessoas juridicas domiciliadas no Pais e aos custos e despesas pagos ou creditados a
pessoas juridicas também domiciliadas no territorio nacional.”
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A tese firmada pelo STJ restou pacificada — “o conceito de insumo deve ser aferido a
luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade

ou a importancia de determinado item — bem ou servigo — para o desenvolvimento da atividade

econdmica desempenhada pelo Contribuinte ™.

O conceito também foi consignado pela Fazenda Nacional, vez que, em setembro de
2018, publicou a NOTA SEI PGFN/MF 63/2018, in verbis:

"Recurso Especial n® 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia.

Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF n° 247/2002 e 404/2004.
Aferi¢do do conceito de insumo a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia.

Tese definida em sentido desfavoravel a Fazenda Nacional. Autoriza¢do para dispensa
de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, 1V, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2°, V,
da Portaria PGFN n° 502, de 2016.

Nota Explicativa do art. 3° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01/2014."

A Nota orienta o 6rgdo internamente quanto a dispensa de contestacdo e recursos nos
processos judiciais que versem sobre a_tese firmada no REsp n° 1.221.170, consoante o disposto
no art. 19, IV, da Lei n° 10.522/2002, bem como clarifica a defini¢cdo do conceito de insumos na

“visao” da Fazenda Nacional (Grifos nossos):
“41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro

Campbell Marques, aludindo ao “teste de subtra¢do” para compreensdo do conceito
de insumos, que se trata da “propria objetiva¢do segura da tese aplicavel a revelar a
imprescindibilidade e a importancia de determinado item — bem ou servico — para o
desenvolvimento da atividade economica desempenhada pelo contribuinte”.

Conquanto tal método néo esteja na tese firmada, é um dos instrumentos Uteis para sua
aplicacéo in concreto.

42. Insumos seriam, portanto, os bens ou servigos que viabilizam o processo produtivo
e a prestacdo de servigos e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e
cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestacdo do
servico ou da producdo, ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a atividade da empresa
ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servico dai resultantes.

43. O raciocinio proposto pelo “teste da subtra¢do” a revelar a essencialidade ou
relevincia do item é como uma aferigdo de uma “conditio sine qua non” para a
producgéo ou prestacéo do servico.

Busca-se uma eliminacao hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do contexto do
processo produtivo atrelado a atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se
observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu éxito no mercado,
elas ndo sdo necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo
com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo."
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Com tal Nota, restou claro, assim, que insumos seriam todos 0s bens e servicos que
possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou
obste a atividade principal da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou
do servigo dai resultantes. Tal ato ainda reflete que o “teste de subtragdao™ deve ser utilizado para
fins de se definir se determinado item seria ou ndo essencial a atividade do sujeito passivo. Eis 0
item 15 da Nota PGFN:

“15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na
medida em que determinado bem pode fazer parte de varios processos produtivos,
porém, com diferentes niveis de importancia, sendo certo que o raciocinio hipotético
levado a efeito por meio do “teste de subtragdo” serviria como um dos mecanismos
aptos a revelar a imprescindibilidade e a importancia para o processo produtivo.

16. Nesse diapasdo, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item — bem ou
servico utilizado direta ou indiretamente cuja subtragédo implique a impossibilidade da
realizagdo da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade
substancial que torne o servigo ou produto indtil.

17. Observa-se que o ponto fulcral da deciséo do STJ é a defini¢do de insumos como
sendo aqueles bens ou servicos que, uma vez retirados do processo produtivo,
comprometem a consecucdo da atividade-fim da empresa, estejam eles empregados
direta ou indiretamente em tal processo.

E o raciocinio que decorre do mencionado “teste de subtragdo” a que se refere o voto
do Ministro Mauro Campbell Marques.”

Nesse diapasdo, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item — bem ou servico
utilizado direta ou indiretamente - cuja subtracdo implique a impossibilidade da realizacdo da
atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o servi¢o

ou produto indtil.

Nesse contexto, verifica-se que nao se sustenta a premissa adotada pela r. DRJ em
seu julgamento relativa a taxatividade do conceito de insumo. Sob as novas premissas, passo a
analisar os insumos pleiteados.

Dos créditos de bens utilizados como insumos, dos créditos de servicos
utilizados como insumos

A Recorrente alega que ndo hd motivacdo para a glosa dos créditos, o que
inviabiliza a defesa. Analisando a r. deciséo recorrida verifica-se que o d. julgador a quo indica
os paragrafos 21 a 23 do despacho decisério como motivacdo da glosa dos créditos de bens
utilizados como insumos:

23. Ao contrario do que alega a recorrente, a glosa de parte dos créditos por ela
registrados sob esta rubrica no més de janeiro de 2006 se acha devidamente
fundamentada no despacho decisdrio, que se ocupa da matéria nos itens 21 a 23.

24. A autoridade tributaria, por meio do Termo de Intimagéo Fiscal n° 139/2010 (fls.
100/104), intimou a contribuinte a apresentar extensa gama de informagdes contabeis e
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fiscais em arquivos magnéticos, salientando que estes deveriam estar em conformidade
com a IN SRF n° 86/2001 e o Ato Declaratorio-Executivo Cofis n° 15/2001 e alteracfes
posteriores.

De sua parte consta no r. despacho decisorio:

DOS CREDITOS DE BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS
.'.»-‘q1 i M
21.Para apurar a base de célculg'do cré t;) aﬁdéscon;ar decorrente da compra de hens e
servigos utilizados como msumos“fforam uﬁllzados os? -arquivos digitais apresentados
pelo interessado conforme ‘a,IN: SRF n 86}2001 e o«Ato Declaratorlo Executivo Cofis
n2 15/2001 e aiteragoe posterlores y
rt;"“l"' Foi S TR i f
22.Com base nesses'arquivos, ,eJaborado’ re!atono {f_. 96} tendo como base o Céd:go
Fiscal de Operagoese Prestacoés (CFOP) mfcrmado para’ defermmar quais_ aquisigdes
de bens gera@m dlreltc -a0s gréd]tasiutados 01 i,valores“apurados sao aqueles
indicados no campo “02 das planllhas demonstratlvas dos créditos de COFINS as fls.
134, 136 e 138.{Nas! refendas planilhas,foram conmderadﬁas apenas as operacbes
cujos CFOPs pernigg% a‘ta \r‘agéo"_de._'c_'réﬂ_i_to para‘a’ 'u_lgr.i;é;em@_rléllse.
1‘—_ m%@i‘i;;\@‘\ C 49'_3 A =
23.Vale mencionar q

J
€;-para, 0,mes: ‘de_janeiro;de" 2006. foi: glosado o valor excedente
aquele apurado no. relaténo supr‘{:tc[tado, con'forrne dcu:l_.lm nto‘presente a fl. 96. Para
os demais mesé$<deste’ trilpest_r' > foram” aceltos 105 ‘valores informados pelo

¥t - &
contribuinte. . TR
‘3\ %ﬁ‘s_ AL

T

As fls. 96:

Analise de Dados @"

Modelo Analitico Dinamico dos Itens de Notas Fiscais (Todas)
DACON/Créditos Mensais

CNPJ: 60.500.139/0000-00

Filtros aplicados:

# Atributo/Métrica Critério
1 Cancelada igual a Nao
2 Crédito/DACON igual a Sim
3 Tipo do Participante iguai a PJ
4 Trimestre da Emissao em 1° frimestre de 2006
£ Rubrica da DACON contém "Bens Litilizados como Insumos*
6 Més da Emissao am Janeira de 2006
Més da Emissdao| Rubrica da DACON | Cédigo CFOP Descrigao CFOP V""S'g:.l R"m
Janeiro/2006 Bens Utilizados como Insumos 1101 Compra para industrializagdo ou produgao rural R$ 1.284 621,71
Janeiro/2006 Bens Utilizados como insumos 2101 Compra para industrializagao ou produgdo rural R$ 29.602 50
. T T T Tretab | R$1atazzazn

De outra parte indica os itens 24 a 26 do r. despacho decisério como motivacao da
glosa dos créditos de servigos utilizados como insumos:

37. A glosa concernente a rubrica em apreco, versada nos itens 24 a 26 do despacho
decisério, atinge parte da base de célculo informada pela empresa nos meses de
janeiro, fevereiro e marco de 2006. Segundo o relatdrio anexo a fl. 155, a autoridade
fiscal, valendo-se do mesmo método, aceitou apenas os valores identificados pelos
CFOP 1.124 (industrializacio efetuada por outra empresa), 2.124 (industrializacéo
efetuada por outra empresa) e 1.933 (aquisi¢do de servico tributado pelo Imposto sobre
Servicos de Qualquer Natureza), glosando a cifra excedente.
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De sua parte indica o r. despacho decisorio:

As fls. 97:

, NEE S A
DOS CREDITOS DE SER«VICO{'U\W&I AD
24.Para apurar a base de calcUlordo ¢
servicos utilizados como insumos;-foram. Utilizados “os arquivos digitais apresentados
pelo interessado conforme a IN SRF n2 86/2001 e o Ato Declaratérioc Executivo Cofis
n2 15/2001 e alteracbes posteriores.

25.Com base nesses arquivos, foi elaborado relatério (fl. 97) tendo como base o Cédigo
Fiscal de Operacdes e Prestagdes (CFOP) informado para determinar quais aquisicdes
de servicos gerariam direito aos créditos citados. Os valores apurados sdo aqueles
indicados no campo 03 das planilhas demonstrativas dos créditos de COFINS as fls.
134, 136 e 138. Nas referidas planilhas, foram consideradas apenas as operacdes
cujos CFOPs permitem a apuracdo de créditos para a rubrica em anélise.

26.Vale mencionar que, para todo o trimestre analisado, foram glosados os valores
excedentes aqgueles apurados no relatério supracitado, conforme documento
presente a fl, 97.

Ministério da Fazenda q 1

Receita Federal do Brasil
Andlise de Dados

Modelo Analitico Dindmico dos Itens de Notas Fiscais (Todas)
DACON/Créditos Mensais
CNPJ: 60.500.139/0000-00
Filtros aplicados:
Atributo/Métrica Critério
1 Cancelada igual a Néo
2 Crédito/DACON igual a Sim
3 Tipo do Participante igual a PJ
4 Trimestre da Emissdo em 1" Inmestre de 2008
5 Rubrica da DACON contém "Senigos Utlizados como Insumos*
" " . Valor da Nota
Més da Emissio | Rubrica da DACON Cédigo CFOP Descri¢ao CFOP SOMA
Janeiro/2006 Senvicos Utlzados como Insumos 1124 Industrializagéo efetuada por outra empresa RS 1.371 783,24
Janeiro/2006 Senwcos Utiizados como Insumos 2124 ____ Industrializago efetuada por outra empresa 1 mssooco | Rs1.372.593.24
Fevereiro/2006 Senvicos Utiizados como Insumos 1124 Industrializago efetuada por outra empresa R$ 1.019 62347
Fevereiro/2006 Senacos Utiizados como Insumos 1933 Aquisigac de senigo tributado pelo Imposto sobie Sericos de Qualquer Natureza RS 206,81
F Senvigos Utilizados como Insumos 2124 &0 efetuada por oulra empresa R$ 69.377.55 RS 1.089.206,83]
Margo/2006 Senvigos Utiizados come Insumos 1124 Industrial: efetuada por outra empresa RS 1386,743.99
Margo/2006 Servicos Utilizados como Insumos: 1953 Aquisicio de serviga tnbutado pelo Imposto sobre Servigos de Qualquer Natureza RS 6452,30 RS 1.393.196,31]

As fls. 134, 136 e 138:
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- RECEITA FEDERAL DO BRASIL 4 %q
DERAT/SPO
EQAUD
Qrocessa no: 16349 000221/2010-67

PLANILHA GERAL DE CREDITOS

Janeiro de 2006 - Mercado Interno

Ficha 16A - A ¢édo dos Créditos da Cofins - Agulsugb:s no Mercado Interno Reglme Nao-Cumulnuvo
D o . ; iy B ab |nculadu= a Racelm e
: .' Valores [nfonnadocjnlu Contribuinte . .. | e - Valoms apurados pela Fiscalizzgio
Tribttada no ,Ndo tributada no Trit d Nao tri da no Total dos Créditos
Mercado Interno_| 'Mercado Interno +de Exportagdo i Mercado Enterno Mercado Interno deE - Reconhecidos
st P T T - R . e -
BASE DE CALCULG DOS| - PIE n X
CREDITOS A ALIQUOTA | - et . Hit e o . ; .
DE 7.6% T LRRNETE e i R : e - | "
02.Bens Utilizad
rsames | A$0,00 R$ 1.758.551,09 RS 1.314.204,21 RS 0,00 5 1.314.224,21
03.5¢ Utilizad P —
Sarvios Ullaados , R$ 0,00 RS 2.147.723,01 R$ 1.372.503,24 A$ 0,00 | Rs1.372.593,24
; Energi . i
. R$ 0,00 R$ 144.684,39 RS 134.690,07 RS 0,00 RS 134.690,07
05.Despesas de Aluguéis
de Prédios Locados de R$ 0,00 R$ 157.917,94 R$ 97.907,05 R$ 0,00 R$ 97.907,05
Pessoa Juridica
06.Despesas de Alugudis .
da - B
Equipamarsos Losados RS 0,00 RS 60.054,16 RS 60.054,16 AS 0,00 RS 60.054,16
de Pessoa Juridica
07.Despesas de
Armazenagem e Fretes R$0,00 RS 23.805,84 R$ 0,00 RA$ 0,00 R$ 0,00
na Operagio de Venda
09.Sobre Bens da Ativo
iyl o R$ 0,00 A$ 972,30 RS 972,30 RS 0,00 ; RS 972,30
preciagao)
ncargos de . .
N i R3 0,00 RS 1.307,88 RS 1.307,88 RS 0.00 . RS 1,307,88
Benfeitorias * .
12.Devolugdes de
Vendas Sujeitas & R$ 0,00 R$ 7.201,35 R$ 7.201,35 R$ 0,00 . RA$7.201,35
| Aliquota de 7,6% : ) g )
14.BASE DE CALCULO :
DOS CREDITOS R$ 0,00 R$ 4.302.217,96 R$ 0,00 [: R$ 0,00 R$ 2.988.950,26 RS 0,00 R$ 2.988.950,26
15.Créditos a Descontar
3 Aliquota de 7,6% R$ 0,00 R$ 326.968,57 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 227.160,22 R$ 0,00 R$ 227.160,22
APURAGAO DE OUTROS E .
CREDITOS - . . 5,
23.(-) Ajustes Negativos . . -R$ 3.037,84
da Créditos R$ 0,00 RS 0.02 HS 0,00 H$ 3.037.84 R$ 0,00 ) 3
24 TOTAL DE CREDITOS | - 7 “fe A e R T o T B
APURADOS APOS :+ 'R$0,00 RS 325 ssa 55 Rs u,uo | R$22412238 .| . R$0,00 : ° RS 224.122,38
AJUSTES e} ;. -
Porcontiatde | 0,000% " £100,000% ° ;] 0000% - | 100000%: |- - 0000% 100.000%
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DERAT/SPO

PLANILHA GERAL DE CREDITOS

EQAUD

Fevereiro de 2006 - Mercado Interno

Discriminagao

- Vmculadosa Receita - * -

Ficha 18A Apuragio dns Crédlhos da Coﬁns - Aquisigbes no Mercado interno Regnma Nau-cumulauvo 2

"3

Mercado Interno

Mercado Interno

A

i Ualoresi formados pelo COthbuinte - Valares apuradns pala Fiscalizagac .
S Tributadano © | Nao tributadano .| - Tributaga o | Nao tributada no Total dos Créditos
Mercado Interno | Mercado Interno de Exportagao. I'de E!l_mﬂﬂcio X !

| _Reconhecidos

CREDITOS A ALIQUOTA
DE 7.6%

BASE DE CALCULO DOS| |

02.8ens Utilizadas coma
“ Insumos ¢

R$ 0,00

R$ 1.304.921,85

03.Servigos Utihzados
como Insumos

R$ 0,00

R$1.229.235,27

R$ 1.304.921,85 |

R$ 0,00

R$ 1.304.921,85

R$ 1.089.206,83 [

R$ 0,00

R$ 1.089.206,83

04.Despesas de Energia
Elgtrica -

R$0,00

A% 148.021,96

RS 136.818,99 l

RS 0,00

R$ 136.818,99

05.Despesas de Aluguéis
de Prédios Locados de

Pessoa Juridica

R$ 0,00

R$ 158.822,94

RS 98.407,05

R$ 0,00

R$ 98.407,05

06.Despesas de Alugudis
de Maquinas
Equipamentos Locados
de Pessoa Jurldica

R$ 000

R$ 37.109,30

R$ 37.109,30

R$ 0,00

R$ 37.109.30

07.Daespesas de
Ammazenagem e Fretes

na Operagido de Venda

A% 0,00

R$22.413,27

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

09.80bre Bens do Ative
Imobilizado [Com Base

A3 0,00

R$ 972,30

R$ 972,30

R$ 0,00

R$ 972,30

0s Encargos de
Depreciagas)

1.Encargos de
Amortizagho de

Edificagdes #
Benfeitorias

R$ 0,00

R$ 1.307,88

'R$1.307,88

R$ 0,00

R$1.307.88

12.Devolugdes de
Vendas Sujeitas &
Aliquota de 7,6%

R$ 0,00

R$ 8.348,10

R$ 8.348,10

R$ 0,00

R$ 8.348,10

14.BASE DE CALCULO
DOS CREDITOS

RS 0,00

R$ 2.911.152,87

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.677.092,30

R$ 0,00

RS$ 2.677.092,30

15.Créditos a Descontar

R$ 0,00

R$ 221.247,62

R$ 0,00

R$ 203.459,01

R$ 0,00

R$ 203.459,01

3 Aliquota da 7,6%

APURACAO DE QUTROS
.CREDITOS

23] Ajustes Negativas
de Créditos

R$ 0,00

e

R§ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

APURADOS APOS: -,
AJUSTES

24.TOTAL DE CREDITOS |

LR

RS 221.247,62°5. | o
R 221.247.82

. R$0,00

RS 203.459,01

.- ‘R§0,007 °

|~ RS 203.450,01

Percentual de
Rateio

0,000% .

* 100,000% .

“0,000%

% 0,000%

100,000% < |

570,000% . - |

- 100,000%
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PLANILHA GERAL DE CREDITOS

Margo de 2006 - Mercado Interno

L Fﬂ:ha 16A - Apurar,ac dos CI"édltOS da Cofins - Agmsu coes no Mercado Interno Regime Nao-Cumulativo -~
Discriminagao v - P T - Taawe . mculados & Receita
\Ialores mformados pela Co wtribuinte <. = Valores apurados pela Fi .
s Trib da no ;. | Nao tributada no Trlburada no . | Ndo tributadano | . . Total dos Créditos
‘| Mercado Interno | Mercado Intefno do ?’p"m“" Mercado Interno | Mercado Interno | 9@ EXportagéo Reconhecidos
BASE DE CALCULO DSS - = - - - . :
CREDITOS A ALIQUOTA
DE 7.6% - - - .
02 Bens Uiizados como R$ 0,00 R$ 4.524.194,48 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 4.524,194,48 RS 0,00 .. | Rsas24.194.28
03.Senvigos Utilizados e
ot tnsumen RS 0,00 RS 2.461.126,69 R$ 0,00 ; R$ 0,00 RS 1.393.196,31 RS 0,00 RS 1.393.196,31
04 De: de Energi X p :
oA RS 0,00 R$ 137.397,60 R$0,00. -1 R$0,00 RS 126.777,88 R$ 0,00 1| R$126.777,88
05.Despesas de Alugudis ’ >
de Prédios Locados de R$ 0,00 R$ 158.820,72 RS 98.407,05 R$ 0,00 . R$ 98.407,05
Pessoa Juridica T
06, de i 7
de Maqui .
Equipamentas Locados R$ 0,00 R$ 67.781,96  R$67.781,96 RS 0.00 ‘| Rse7.78196
do Pessoa Juridica - :
07.Despesas de
Amazenagem e Fretas R$ 0,00 RS 34.231,26 R$ 0,00 R3$0.00 A$ 0,00
na Operagio de Venda
DB,S:!:II Bens do Ativo
ilizado (C
s Encargos e RS 0,00 AS 972,30 A5 972,30 R$ 0,00 RS 972,30
Depreciagio) ™ I}
1.Encargos :o NI . |
rtizacs -
Eamcacsos e - RS 0,00 R$ 1.307,88 RS 1.307,88 R$ 0,00 A$ 1.307.88
Benfeitorias ‘ | :
12.DevolugBes de Do ek es -
Vandas Sujeitas & - R$ 0,00 R$ 2.561,51 1A% 0,00 RS 2.561,51 R$ 0,00 RS 2.561,51
Aliquota de 7,6% . N
 BASE DE CALCULO :
" DOS CREDITOS - R$ 0,00 R$ 7.388.394,40 R$ 0,00 N R$ 0,00 RS 6.215.199,37 | R$ 0,00 R$ 6.215.199,37
15.Créditos a Descontar 1 . |
3 Allquots da 7.6% - R$ 0,00 R$ §61.517,97 RS 0,00 L R$ 0,00 RS 472.355,15 RS 0,00 R$ 472.355,15
—_ L
APURAGAQ DE OUTROS
__CREDITOS 4~ 5
23.(-) Ajustes Negativos r — a | |
de Créditos R$ 0,01 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 1.584,41 R$ 0,00 -R$ 1.584,41
24TOTAL DE CREDITOS | ~ - 7 i 5 ot o - : N SO O R T B
APURADOS APOS -, | ° | R$ 561.517,96 < | .. .,.; R$0,00 "7 | 'R$470.770,75 "TR$000 | RS 470.770,75
AJUSTES T ) o -
Perc':antt;lx:! de_ .. 100,000% ©.0,000% - 100,000% . 0,000% " 100,000%

Como se verifica, tanto no acrdao recorrido quanto no despacho decisério ndo se
indica quais os creditos glosados e por quais motivos. Em relacdo ao ponto especifico, comungo
do entendimento j& adotado por esta e. Turma, ainda que com composicdo diversa da atual,
consubstanciado no acorddo n. 3401-002.473, de relatoria do conselheiro Fernando Marques
Cleto Duarte, que restou assim ementado:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuracdo: 01/10/2004 a 31/12/2004
COFINS. GLOSA. FALTA DE MOTIVACAO. NULIDADE

Cabe ao agente fazendario ter apontado as operac¢des vinculadas a quais CFOPs foram
desconsiderados para efeito de créditos. A falta de motivacdo acarreta a sua nulidade:

Transcrevo o voto relator dada sua clareza:

A contribuinte defende ainda que a decisdo “a quo” nao foi
adequadamente motivada, principalmente porque glosou créditos a partir
da simples analise dos CFOPs, enquanto seria imprescindivel que fossem
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indicados expressamente quais os CFOPs cujas operacfes nao foram
consideradas aquisi¢cdes de insumos.

Compulsando os autos, ndo se vislumbra, em nenhum momento,
qualquer identificacdo de quais opera¢es vinculadas a quais CFOP’s
foram desconsideradas, ndo hd como a contribuinte identificar com
clareza a razéo das glosas efetuadas.

Neste passo, indubitavelmente o contribuinte foi prejudicado, pois nédo
Ihe restou assegurado elaborar a defesa especifica para atacar o ponto
controverso e deste modo ficou impossibilitado de constituir prova
objetiva e eficaz para derruir a premissa fazendaria.

Destarte, é correto afirmar que neste particular ocorreu inevitavel
violacdo ao principio da ampla defesa e ao contraditorio, encartado no
art. 5° do Texto Constitucional.

E no meu entender a falha na fiscalizagdo apontada é suficiente para a
anulacdo do auto de infracdo, pois cerceia a defesa do contribuinte, ante a
necessidade de que o documento fiscal traga a motivagao suficiente para
declarar que a contribuinte desobedeceu o regramento de regéncia.

De acordo com o previsto no art. 59 do Decreto n ° 70.235/1972, ha
apenas dois casos de nulidades: os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente; e¢ os despachos e decisbes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa. Sendo este Gltimo
caso o ora verificado nos autos.

A seu turno, o art. 50 da Lei n.° 9.784/99 assevera que 0S atos
administrativos que neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses
deverdo ser motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos
juridicos. Eis o teor do dispositivo citado:

“Art. 50. Os atos administrativos deverao ser motivados, com indicacao
dos fatos e dos fundamentos juridicos, quando:

| - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

Il — imponham ou agravem deveres, encargos ou sangdes;

Il — decidam processos administrativos de concurso ou seleg@o publica;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatorio;

V — decidam recursos administrativos;

V1 — decorram de reexame de oficio;

VIl — deixem de aplicar jurisprudéncia firmada sobre a questdo ou
discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatorios oficiais;

VIII — importem anulagéo, revogacéo, suspensdo ou convalidacdo de ato
administrativo.

8 1° A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo
consistir em declaracdo de concordancia com fundamentos de anteriores



Fl. 14 do Acorddo n.° 3401-008.938 - 32 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16349.000221/2010-67

pareceres, informacdes, decisbes ou propostas, que, neste caso, serao
parte integrante do ato.

8 2° Na solucéo de varios assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado
meio mecanico que reproduza os fundamentos das decisdes, desde que
nédo prejudique direito ou garantia dos interessados.

8§ 3° A motivacgdo das decisdes de 6rgdos colegiados e comissdes ou de
decisdes orais constara da respectiva ata ou de termo escrito.”

Celso Antonio Bandeira de Mello in Curso de Direito Administrativo,
traz argumentos de enorme valia acerca do principio da motivacéao e sua
aplicacdo, notadamente as razBes técnicas, logicas e juridicas que servem
de calgo ao ato conclusivo, de molde a poder-se avaliar sua procedéncia
juridica e racional perante o caso concreto:

“Principio da motivagdo, isto €, o da obrigatoriedade de que sejam
explicitados tanto o fundamento normativo quanto o fundamento fatico
da decisdo, enunciando-se, sempre que necessario, as razdes técnicas,
I6gicas e juridicas que servem de calgo ao ato conclusivo, de molde a
poder-se avaliar sua procedéncia juridica e racional perante o caso
concreto. Ainda aqui se protegem os interesses do administrado, seja por
convencé-lo do acerto da providéncia tomada — o que é o mais
rudimentar dever de uma Administracdo democratica, seja por deixar
estampadas as razGes do decidido, ensejando sua revisdo judicial, se
inconvincentes, desarrazoadas ou injuridicas. Alias, confrontada com a
obrigacdo de motivar corretamente, a Administracdo terd de coibir-se em
adotar providéncias (que de outra sorte poderia tomar) incapazes de
serem devidamente justificadas, justamente por ndo coincidirem com o
interesse publico que esta obrigada a buscar.” (BANDEIRA DE MELLO,
2000, p. 433)

Nesse sentido destaca-se a necessidade de uma clara descricao dos fatos,
como elemento motivador do lancamento fiscal, conforme nos relata em
lapidar licdo Leliana Pontes Vieira, em sua obra Contencioso e Processo
Fiscal (1996, p. 40), colacionamos:

“c) Descricdo dos fatos esta descrigdo deve ser bastante clara, de modo a
permitir, de um lado, que o acusado, conhecendo o fato ilicito que Ihe é
imputado possa exercer o0 seu direito constitucional de ampla defesa. E,
de outro, para que o julgador nela encontre, conjugando-a com os demais
elementos do processo, o necessario suporte para formar sua convic¢ao.”

A proposito, a citada Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o
processo administrativo no &mbito da Administracdo Pablica Federal,
dispds em seu art. 2° que a Administracdo Pablica obedecerd, dentre
outros, ao principio da motivacéo.

Destarte, em que pese, a decisdo atacada ter apontado que o motivo da
glosa tenha sido a divergéncia entre os valores das notas fiscais de
aquisicdo de insumos e os valores informados no DACON, contudo
caberia ao Fisco demonstrar com detalhes estas divergéncias.
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Com efeito, considerando que a decisdo de primeiro grau deixou de
apontar especificamente quais os CFOPs, cujas operacGes ndo foram
consideradas aquisi¢des de insumos, manifesto entendimento de que esta
seja cancelada e os autos retornem a reparticdo de origem para que se
motive adequadamente as glosas realizadas, com o propdsito de que ao
contribuinte seja oportunizado se manifestar a respeito no intuito de
efetivar o principio da ampla defesa.

Assim, voto pela nulidade da deciséo recorrida. \

Uma vez vencido quanto a nulidade, verifica-se da manifestagdo de
inconformidade que varios dos créditos glosados referem-se a insumos do processo produtivo da

Recorrente:

36. Conforme documento apresentando em atencao

a intimagao 214/2010 (Docto. 04), & facil verificar que o crédito apurado pela
Recorrente a titulo de bens utilizados como insumos esta assim composto:

i

VI.

(..)

PAPEL,;

CHAPAS para Impressao dos Livros;

TINTAS para Impressao dos Livros;
Material para ENCADERNAGCAO dos Livros;
FILME;

Outros Materiais de Aplicacao Direta na Fabricagao do Livro.
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45. Esses servigos tomados pela Requerente sao
todos necessarios para producdo de livro e, sendo assim, fazem parte dos custos de
fabricacdo do produto conforme atesta o plano de contas da companhia abaixo
transcrito e comprovado através de um modelo de balancete que ora se junta (Docto.
05):

¥ime da Exrresa: 71~ garaiva £.4. Zivreirzs Editores

Salds Inicial Saldo Tinal

1135522502

e O

2,.,7Cazxrce zervi;:s exTerncse

Verifica-se, portanto, a partir dos documentos apresentados aos autos que deve ser
dado provimento ao Recurso no que tangencia as referidas rubricas, motivo pelo qual voto por
dar provimento quanto a este particular.

Dos ajustes negativos de creditos

Apesar de indicar a rubrica ajustes negativos de créditos em titulo de uma parte de
seu recurso, a Recorrente ndo apresenta fundamentos especificos para atacar a referida rubrica,
de sorte que deixo de me manifestar sobre a questéo.

Dos créditos de energia elétrica

O r. despacho recorrido foi hialino ao indicar que as glosas se deveram por duas
causas distintas: (i) Notas fiscais de consumo de energia elétrica em que figura como
consumidora empresa distinta da contribuinte e (ii) Notas fiscais de consumo de energia elétrica
ndo apresentadas a autoridade fiscal.
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No item referente aos créditos de energia elétrica cumpre destacar que a matéria ja foi
rebatida pelos argumentos citados nos itens acima, motivos pelos quais tais créditos
nao podem ser desconsiderados.

No tocante a auséncia de parte dos documentos, tal ndo procede, pois ainda que nao
tenham nos autos os documentos especificos buscados pela Fiscalizagao, certo € que
a documentagdo constante dos autos (tanto a juntada pelo Fisco quanto a juntada
pela ora recorrente) ja4 demonstram a higidez do crédito, tendo em vista que as
operagdes juridicas existiram.

Em sua inconformidade resta esclarecido que se trata de energia elétrica utilizada
em estabelecimentos locados, conforme documentos juntados aos autos. Com efeito, cotejando
os enderecos indicados nos contratos apresentados com 0s constantes nas contas de energia
elétrica, verifica-se coincidéncia:

il

- - . - TOFP llyﬂl_{g'lj
- CONTRATO DE LOCACAO COMERCIAL '
ﬂlu ®T0 iﬁtﬁtﬂl}ni Hﬂ i 505.'1‘?6

Pelo presente instrumento p:nmculsr de locagdio, de um lario CRISTINA MARIA GRAIfﬂSCELLI :
LATORRE, Brasileira, casada, comerciante ' CPF: 436.602206-15, CI- M- 741 GS'I SEPMG, o
RODRIGO BRINA GRAMISCELLI, Brasl!euo, casado, -advogado, OAB/MG 68821, CPF:
6'?6.433 946-53 ¢ outros de ora em diante chamado simplesmente de LOCADORES, mpmscntndus neste
; ato por sua procuradora TOP HOUSE— Consultoria de Imdveis Ltda, CNP; 68. 511 724/0001-33, & de-
| . outro lado, SARAIVA §.A LIVREIROS EDITORES, CNPT: 60.500. 139/0001-26, ms::m;éu estadual:
101:429.465.119, com sede & Av. Marqués Sfo Vicente, 1697 bairro Barra Funda em Sfio Paulo-SP,
representada pelos seus diretores José Luiz Machado Alvim de Préspero, CI: 5.692.531 SSP/SP, CPF:
756.712.398-34 ¢ Joio Luls Ramos Hopp, CI: 8.570.559-7 SSP/SP, CPF: (82.070.288-90, de ora em
d_iamc chamado simplesmente de LOCAT, wem emre si, como justo e contratado, o que 5& segue:

PRIMEIRA; DO OBJETO DA IDCAGAO 0s LOCADORES, legitimos proprictarios ¢ possuidaores do

imével constituldo pelo Galpio e suas instalagdes situado 4 Rua Rezende Costa, 178 ¢ Rua Além Parafha,

449, no bairro Bonfim, em Belo Horizonte/ MG, dio em locagio o.imével & gqualificada LOCATARIA,
O observados os termos deste contrato, aceitos neste ato pela LOCATARIA e LDCADORES -

SEGUNDA: DO PRAZO DA LOCAGAOQ - A locagio ¢ ajustada por 60 ( sessenta ) meses, a comegar no dia 28 -
de junho de 2004 e a terminar em 27 de junho de 2009, mdependeuts de qualquer notificagdo, aviso ou
- interpelacdo fudicial ou extraiudicial.
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LIBERDADE COMERCIAL LTDA Referente a Marco/2006 |

AUA ALEM PARAIBA 00448 CO !

L LAGOINHA Datas do Leitura

31210-120 BELO HORIZONTE MG Anterior Alual Prdmlmollts| [ Emissao Apresentagao |

_CNPy 00702578000134 ) 94102 o7/D3 05/04 | i 13/03 18/03 i

o Classificacio: COMERCIAL TRIFASICO Mg do medidor: BMPG4TO000T4

Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica — Série B ng 054437160 01704

(Leftura Atual: 89.678 - Leitura Anterior: 9.548) X Constante: 40 = Consumo kWh: 5.240

Sarvicos prestados pela CEMIG °
Calculo do Valor do Fornecimanto: $S.240 kWh X R$ 0,502253
Total do fornecimento 2.631,79
Contribuiclio para o Custeio da Iluminacio PUbiica 20,41

F 2 i
ASBElerropavlo Gy senamens contratons [ 319773 ]

(]
Eletrapaule Metropelitana Eletricidade de S3a Payle 5.4 -U CORRESF.- RUA 25 DE JANEIRO, 320
Rua Lourence Marques, 18 - Cep: 645471 HBEARTO pE ATENDINMENTO DAS 03430 A8 16:00 Hs :
» Inlriet l\“g mxﬂvccr::pﬂulnc%nh 0.« Sto Pauloi3H CEP 01103-000 A0 PAUL ! I 1105, 3700 TEL 21%5.280p
i GNPJ 61.095.227/0001-53 Inser. Est, 108.317.078 118 E-MAIL icontectcenter.uciT0eass.com ’

Ouv igoria Eleliopaute CB00-T273110 Atendimente ANEEL 0800-7272010 Alendimente CSPE 0800-0555551

NGT& FISCJ«L A / CONTA DE' FNFR(‘IA ELETRICA

H - - M : VA

Eﬁn:]p\.:gw [ melot RonMchN’ -
o A' DATA LTDA SRS ' 11034 | "sARA

AV _MARQUES. DE SAQ ut:E,NTE CRLI i Yin

01589 = : .- AV MARQUES - ‘_':IE cAD vI.

BARRA r-Lm:m BARRA FUNDA . )

01135-003 . SAO PAULO - © | 'eEP : 0l133-001 _uao PAULO

01539

Tarilagdo Tipe Classe Banco  / Aghncl, ' ten ) '.
- N gdncla CNAS = Inscrigdo Extadual -
CaNvV. MT 8/6 A4 2- COMERCIAL - 86.450.515/0002-43 nae - 3
Dala de Leitura Anferior . Data de Lelturs Atual Cata Préxima Leltura * o Emissdo . Apresentagdo - Tata de V-n:rrrunro
21/02/2006 22/03/2006 24/vs /2006 24/03/2006 2770372006 03!01!2505

Assim, demonstrado que a energia elétrica era utilizada em estabelecimento da
comercial da recorrente, deve ser reformada a r. decisdo recorrida, pois aplicavel art. 3, inc. IX
da Lei n. 10.637/2002 e art. 3, 11 da Lei n. 10.833/2003.

Dos créditos de aluguéis de preédios locados de pessoas juridicas

O despacho decisorio ocupa-se da matéria nos itens 32 a 37. Com base nas
informacdes fornecidas pela contribuinte (fls. 192/194), a autoridade fiscal elaborou a listagem
anexa as fls. 195/197, em que relaciona individualmente os créditos de aluguel relativos aos
meses de janeiro, fevereiro e marco de 2006, indicando quais foram glosados e o motivo da
glosa.
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34.N3o ha de se considerar, portanto, para efeitos creditdrios, os contratos de aluguel
firmados com pessoas fisicas tampouco aqueles que nao se referirem a locagao de
prédios, maquinas e equipamentos utilizados nas atividades da empresa.

"REIPARK ESTACfONAMENTOS S/Cs LTDA (ﬂ’
referir exclusivamente.a Iocagao de’ vétjas,,de e§tac10namento hipétese divergente
das previstas em lei. ‘Os‘demals@vai’ores descon5|derados tiveram seus respectivos
créditos glosados, Ul mg xﬁgzwque\,o {_llt_gressaQOwn@o apresentou a documentagao
comprobatéria dé’suas. vtgen}cnas E Apoca»\ ;referente aosJefetlvos pagamentos
dos valores envolwdos b st L
A i iy S
36.Assim, os valores encontrados*sao aqueies mdlcados no mpo 05 das planilhas
demonstrativas dosgcredltos de COFINS as fls 3134 136 e 38 além de planilhas
especificas as fls, 212 w}a“dﬂ,. que demonstrammos valores conSIderados para a
determinagao doﬂcredlto de ‘Cada mes do| ers’()’d ftscallzado e a motlvagao para cada

glosa efetuada para. essagfubrlca Al

37.Encontram-se tambem s;ﬂs 126f1.1284 pianllllas fogpemdas**pelo contribuinte em
atendimento a F:sca{]zagéo contendn?fa*composngao; er a*descrlgao dos valores
informados o DACON sob esta rubricaje que.serv:ram de base para a reconstituicao
crédlto | A 2 P o

e ff} x‘@&@%ﬁ

Tais séo os créditos glosados:

TERMO DE INTIMACAO FISCAL N° 253/2010
ITEM:3
Periodo : Janeiro/2006 - VALORES APURADOS PELA FISCALIZAGAO

Base de Calculo
N N Valor do Aluguel
CNPJ do do E: to CNPJ do Locador Atualid a"Eg:oc 2| pamnedo Motivagéo Glosa
: S
50.500,139/001B-21 7v_Marques de S_Vicenie 1658 - SP__| 61.254.454/0001-83 |~v#. LIVRARIAE PACELARA SARAIVA AS 16.000,00 75 16.000,00
60.500.139/0015-21 R Dr. Edgar T. Santana 206 - 5P 61.254.454/0001-83 |7 -~ LIVRARIA E PAPELARIA SARAVA RS 39.352.00 FiS 39.352,00
0.500.138/0014-40 Av_Marques de S Vicenle 1589 - SP__| 58.820.621/0001-64 REPAESENTAGDES SEXAS § A AS 18.000,00 S 18.000,00 -
i - Interessado ndo apresentou a dac.
60.500.139/0031-41 R. Santa Luzia 106 - SJ Campos 45.398.831/0001-00 | s 4EMBAIXATRIZ NEGOCIOS IMOBILIARIOS R$ 650,00 RS 0,00 i
60.500.138/0031-41 R. Santa Luzia 106 - SJ Campos 45.398.831/0001-00 | * - }EMBAIXATAIZ NEGOCIOS IMOBILIARIOS RS 650,00 RS 0.00 Interessado ”32;1;*32“%:: documentagao
5 . s p )
60.500.138/0025-01 A_ Alem Paraiba 449 - Bela Horizonle MG_| 20.125.225/0002.62 | -1 v+ VILA DA SERRA IMOVEIS LTDA RS 10.000,00 RS 10.000.00 -
60.500.138/0020-99 Av. Independéncia 5330 Goidnia-GO | 01.589.464/0001-48 | -ITACOLOMI PARTICIPACOES E EMPREEND! F$ 2.800,00 AS 0,00 el .
— comprobatora. ______| -

60.500.138/0001-26 Aua: Raposo Tavares, 665-Londrina-PR | 78.295.250/0001-93 | 3| ESCRITDHEU SEABAA DE ADMINISTRA(;AD A$ 1.050,00 RS 0,00 T nobalie.

X p .
£0.500.139/0037-37 R. Filomeno Gomes 670 - Fortaleza CE 01.116.898/0001-20 'Bﬂ ADMiN!STHACAO DE IMO\-’E\E PROPR RS 4.017,00 R$4.017,00 -
60.500.138/0027 65 R Canselheira Laurindo 2895 Curitba PR_|_77.962 82/0001-85 SANTA SE IMOVEIS LTDA AS 4.691,05 75 4.681,05

T T e 0 imdval lotade ndo se encama na definigho local -

60.500.139/0027-65 R. Canselheira Laurindo 2895 Curitiba PR | 77.962 92/0001-85 HEI PAF!K ESTACIONAMENTOS S/CLTDA RS 585,00 R$ 0.00 ”"’“” miquinas & "’“‘P"""’"’ pagosa

pessaa juridica, uliizatos nas ahvidades d empresa
noh s trata de mcam de vaqas ae garagem.

O imive! locada néo se encaixa na definigan local -

X . . prédios, méquinas e equipamentos. pagos a

60.500.139/0027-65 R. Conselheiro Laurindo 2895 Curitiba PR | 77.862.82/0001-85 REI PARK ESTACIONAMENTOS S/C LTDA R$ 4.500,00 R$ 0,00 possos juridica, utiizados 133 atvidades ds amprosa
- pois 5¢ frata de locagao de vagas de garagem.

60.500.138/0023-31 A Corredor do Bispo 185 - Recile PE__| 02.698.309/0001-76 MAV EDITORIAL LTDA R§5.847.00 RS 5.847.00
R$ 108.242,05 | R$ 97.907,05
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TERMO DE INTIMAGAO FISCAL N° 253/2010
ITEM: 3
Periodo : Fevereiro/2006 — VALORES APURADOS PELA FISCALIZAGAO

Valor do Aluguel | Base de Cilculo
CNPJ do Estabelecimento Enderego do Estabelecimento ©NPJ do Locador Nome do Locador Atuan para fins de Motivagio Glosa
ualizado & Epoca Criditcs
0.500 139/0018-21 Av_Marques de S.Vicente 1658 - SP__| 61.254.454/0001-83 [VAARIA E PAPELARIA SARAIVA A5 16.000,00 S 16.000.00
50,500.138/0015-21 A Dr, Edgar 1. Santana 206 - 5P 61.254.454/0001-83 LIVRARIA £ PAPELARIA SARAIVA A3 39.352,00 7S 39.352,00
60.500.139/0014-20 Av. Marques de S.Vicente 1589 - SP__| 50.820.621/0001-64 REPRESENTAGOES SEIXAS § A AS 18.500,00 RS 18.500,00 B
£0.500.138/0031-41 A, Santa Luzia 106 - S Gampos 45.398.831/0001-00 | EMBAIXATRIZ NEGOGIOS IMOBILIARIOS R$ 650,00 RS 0,00 Iteressado 10 apresentou a documentagaa
£0,500.138/0031-41 A. Santa Luzia 106 - SJ Gampos 45.398.831/0001-00 EMBAIXATRIZ NEGOCIOS IMOBILIARIOS R$ 650,00 RS 0,00 nan spresantou
60.500.138/0020-99 Av. Independancia 5330 Goiénia-GO 01.589.464/0001-48 I_‘IAGGLQMLPARTJEIP_ACQES E EMPREEND AS 2.900,00 RS 0,00 "ﬁ:‘:fﬁr:i'mg_‘ ; ga
60.500,139/0001-26 Rua: Raposo Tavares, 665-Londrina PR | 78.295.250/0001-93 | . ESCRITORIO SEABRA DE ADMINISTRAGAD A§ 1.050,00 R$ 0,00 nko 12
60.500.139/0025-01 R. Alem Paraiba 449 - Belo Horizonte MG | 20.125 225/0002-62 =+~ VILA DA SERRA IMOVEIS LTDA R$ 10.000,00 R$ 10.000.00
60.500.139/0037-37 . Filomeno Gomes 670 - Fortaleza CE__| 01116 898/0001-20 | =~ BH ADMINISTRACAO DE IMOVEIS PROPA R§4.017,00 RS 4.017.00
N Tl 3 i © imével lacaca héo se encaxa i definigao local -
60.500.139/0027-65 | . Conselheiro Laurindo 2895 Curitiba PR | 77.862.92/0001-85 . R§ 990,00 RS 0,00 e e e Pt
. ata de locagA0 de vagas de garagem
O imével locado ndo se encaixa na definicdo local -
60.500.139/0027-65 R, Consalheiro Laurindo 2895 Curitiba PR | 77.962.92/0001-85 $/C LTDA R$ 4.500.00 R$ 0,00 m::- :ﬁi’;’_ﬁ;ﬁ;&tﬁ;g”;f;ﬁ;f;f;‘;‘e
N 3 g:},ﬁ i I3 ¢ ac g Wata de loracho de vagas de garagem.
60.500.139/0027-65 A Conselheno Launndo 2895 Curitiba PR_| 77 962.92/0001 85 ~_ SANTA SE IMOVEIS LTDA RS 4.691.05 R§ 2 691,05 -
60.500.139/0023-31 _Corredor do Bispo 185 - Reclle PE__| 02.898.309/0001-76 NAV EDITORIAL LTDA S 5.847.00 RS 5.847.00 - |
ey RN R$ 109.147,05 | R$ 98.407,05
TERMO DE INTIMAGAO FISCAL N° 253/2010
ITEM: 3
Periodo : Margoi2006 — VALORES APURADOS PELA FISCALIZAGAO
- - Base de Calculo
CNPJ do i End d i CNPJ do Locador e do Locador A:::’i;:;o';“ ':‘;a para fins de Motivagio Glosa
SR A i Créditos
60.500.135/0018-2 Jwv_Marques de S.Vicente 1658 - SP__| 61.254.454/0001-83 LIVRARIA E PAPELARIA SARAIVA 75 16.000,00 RS 16.000.00
60.500.139/0015-2 A_Dr. Edgar T. Santana 206 - SP 51.254.454/0001-83  LIVRARIA E PAPELARIA SARAIVA 15 39.352,00 A3 39.352,00
60.500.138/0012-4 Av_Marques de S.Vicents 158 - SP__| 56.820.621/000154 - REPAESENTACOES SEIXASS A S 18.500.00 RS 18.500,00
60.500.139/0025-0 A Alem Paraiba 449 - Belo Horizonle MG | 20.125,225/D002-62  VILA DA SERRA IMOVEIS LTDA - AS 10.000.00 RS 10.000,00
60.500.139/0037-3 . Flameno Gomes 670 - Forlaleza CE_| 01.116.898/0001-20 | - B ADMINISTRACAG DE IMOVEIS PROPAT R 4.017.00 AS 4.017.00 e
50.500.139/0020-99 Av. Independéncla 5330 Goinia-GO | 01.589.464/0001-48 |  ITAGOLOMI PARTICIPACOES E EMPREEND RS 2.900,00 50,00 nleressado nao apreseniou & documentagdo
60.500.139/0001-26 Alua: Raposo Tavares, 665-Londrina-PR | 78.295.250/0001-93 | ESCAITORIO SEABRA DE ADMINISTRAGAO SC | RS 1.050.00 A3 0,00 [l vty
60.500.139/0027-65 H. Conselheiro Laurindo 2895 Curitina PR | 7/.962.92/0001-85 ;T SANTASE IMOVEISLTDA - - R$ 4.691.05 R$ 469105 -
R e e SlGEAEDT 0 iméwel locada nia se encaixa na defingao local -
60.500.139/0027-65 R. Conselhekra Laurindo 2895 Curitiva PR | 77.962.92/0001-85 AEI PARK ESTACIONAMENTOS S/C LTDA. R$ 450,00 R$ 0,00 ibradios, méquinas e equipamentos e i
M R AR Lo Sl ] i de locagio de vagas de garagem.
T X 0.mdvel locado ndo se encaixa na definico local -
60,500 130/0027-65 | R. Conselheiro Laurindo 2695 Curiiba PR | 77.062.92/0001-85 | ' REI PARK ESTACIO R$ 4.500.00 RS 000 e e
e k) 3 dé locaso de vages de garagem.
i nao adoct taca
60.500.139/0031-41 A. Santa Luzia 106 - SJ Campos 45.398.831/0001-00 [ EMBAIXATRIZ NEGOCIOS IMOBILIARIOS RS 222,04 R$ 0,00 " comprabatéria.
nao a
60.500.139/0031-41 A. Santa Luzia 106 - §J Campos 45398.831/0001-00 [ EMBAIXATRIZ NEGOCIOS IMOBILIARIOS RS 222,04 RS 0,00 omprobalor.
J Interessada nao apresentou a documentagao
60.500.139/0031-41 A Santa Luzia 106 - SJ Campas 45.398.831/0001-00 | EMBAIXATRIZ NEGOGIOS IMOBILIARIOS RS 681,72 AS 0.00 hnioadey i
60.500.138/0031-41 A. Sanla Luzia 106 - SJ Campos 45.398.831/0001.00 | EMBAIXATAIZ NEGOCIOS IMOBILIARIOS RS 681,72 AS 0,00 N amprabaldia.
60 500.139/0023-31 R Corredor do Bispo 185 - Aecie PE__| 02.898.309/0001-76 NAV EDITORIAL LTDA 5 5.847.00 S 5 847.00 -
R$ 109.114,57 | R$ 98.407,05

A Recorrente ndo ataca diretamente o r. acordao recorrido, limitando-se a afirmar
que:

Com relagéo aos créditos de alugueis de prédios locados a pessoa juridica, a exemplo
do item anterior, a matéria ja foi rebatida pelos argumentos citados nos itens acima,
motivos pelos quais tais créditos também n&o podem ser desconsiderados.

No tocante a auséncia de parte dos documentos, tal ndo procede, pois ainda que nao
tenham nos autos os documentos especificos buscados pela Fiscalizagao, certo & que
a documentagdo constante dos autos (tanto a juntada pelo Fisco quanto a juntada
pela ora recorrente) ja demonstram a higidez do crédito, tendo em vista que as
operagoes juridicas existiram.

Ademais, foram juntados os contratos demonstrando a existéncia do aluguel, motivo
pelo qual os créditos dele decorrentes devem ser reconhecidos.
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Ocorre que, conforme bem demonstrado no acordao recorrido, 0s contratos
juntados ndo foram objeto de glosa, tendo concluido que procedem as diversas glosas descritas
na listagem anexa as fls. 195/197, seja porque o objeto do contrato discrepa da norma contida no
art. 30, 1V, da lei n° 10.833/2003 (caso do contrato firmado com a Reipark), seja por falta de
comprovacdo documental (caso em que se enquadra o restante das glosas, cujos contratos a
contribuinte ndo juntou a manifestacdo de inconformidade).

Com efeito, as despesas relativas a alugueis de prédios, maquinas e equipamentos
admitem a apuracdo de créditos para os fins previstos no art. 3o, IV da Lei n° 10.637, de 2002,
e no art. 30, IV da Lei n° 10.833, de 2003, desde que atendidos todos os requisitos
normativos e legais, entre eles, o de serem efetivamente utilizados nas atividades da empresa.
Sem a juntada de documentos pertinentes ndo ha como analisar 0 cumprimento dos requisitos
legais, devendo ser mantida a glosa em relagdo a estes imoveis.

De outro lado, especificamente no que diz respeito ao contrato firmado com a
“Reipark Estacionamentos S/C Ltda.”, ndo se pode negar que o estacionamento ¢ essencial para
a atividade comercial da Recorrente, devendo ser revertida a glosa destes valores especificos.

Dos créditos de frete nas operacdes de venda

A autoridade fiscal glosou integralmente os créditos lancados sob esta rubrica por
falta de previsdo legal, segundo relato contido nos itens 38 a 41 do despacho decisorio:

Ratad - [y

38.Sequindo a linha do elucidado nos itens 30 e 31 deste despacho, as despesas de
frete que ddo direito a crédito se restringem aguelas incorridas nas operacdes de
venda, quando suportadas pelo vendedor, conforme enuncia o inciso IX do art. 3° da

Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, in verbis:

“Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica poderé
descontar créditos calculados em relacdo a: (...)

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda,
nos casos dos incisos | e ll, quando o énus for suportado pelo
vendedor.”

39.Em atendimento ao Termo de Intimacdo Fiscal n® 214/2010, o interessado prestou
esclarecimento sobre as notas fiscais que embasaram a geracio de créditos para o
perfodo fiscalizado. Em sua resposta, evidenciou que os valores informados sob a
rubrica “Créditos de Fretes nas OperagGes de Venda” se referem a despesas
incorridas com transportadoras que realizam o frete dos insumos adquiridos, hipétese
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que ndo se encaixa na previsdo legal para calculo de créditos, conforme se
depreende do documento a fl. 98.

40.Esta pratica ja é executada rotineiramente pelo interessado, conforme resposta
(cbpia a fl. 107 / original a fl. 676 do processo n? 13804.002947/2005-64) do mesmo
em atendimento ao item 9 do Termo de Intimacdo Fiscal n° 200/2010 (cépia a fl.
105, verso / original a fl. 626, verso, do processo n? 13804.002947/2005-64), em que
deixa claro que os valores informados sob a referida rubrica se referem a gastos
incorridos na aquisicdo de papel, insumo utilizado para a impresséo de livros.

41.Assim, em virtude de falta de previsdo legal para o creditamento das despesas de
fretes nas operagdes de compra, os valores informados sob a rubrica Despesas de
Armazenagem de Mercadoria e Frete na Operacdo de Venda foram
integralmente glosados.

A contribuinte tratar-se do frete pago pelo transporte do papel até as graficas que
realizam a impressdo dos livros. Conforme os precedentes deste e. CARF, é reconhecida a
possibilidade de tomada de crédito sobre o frete pago na transferéncia de insumos. Por todos, 0
acérddo n. 3301-007.401, relatoria do Conselheiro Winderley Morais Pereira:

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracgdo: 01/10/2009 a 31/12/2009
CONCEITO DE INSUMOS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE.

S&o insumos, para efeitos do inciso Il do artigo 3° da lei n® 10.637/2002,
todos 0s bens e servigos essenciais ao processo produtivo e & prestacdo
de servicos para a obtencdo da receita objeto da atividade econdmica do
seu adquirente, podendo ser empregados direta ou indiretamente no
processo produtivo, cuja subtracdo implica a impossibilidade de
realizacdo do processo produtivo e da prestacdo do servigo,
comprometendo a qualidade da propria atividade da pessoa juridica.

Desta forma, deve ser estabelecida a relagdo da essencialidade do insumo
(considerando-se a imprescindibilidade e a relevancia/importancia de
determinado bem ou servigo, dentro do processo produtivo, para o
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pela pessoa
juridica) com o objeto social da empresa, para que se possa aferir se 0
dispéndio realizado pode ou ndo gerar créditos na sistematica da nao
cumulatividade,

Sendo esta a posicdo do STJ, externada no voto do Ministro Napoledo
Nunes Maia Filho, ao julgar o RE n° 1.221.170/PR, em sede de recurso
repetitivo, ao qual esta submetido este CARF, por for¢a do 8§ 2° do Artigo
62 do Regimento Interno do CARF.

DISPENDIOS COM FRETE. FRETE NA AQUISICAO DE INSUMOS.

Uma vez que o valor do frete na aquisi¢cdo de insumos € tributado pela
Contribuicdo ao PIS/PASEP, os gastos com frete se incluem no custo de
aquisicdo e, portanto, sdo passiveis de gerar creditos na nao
cumulatividade.



FI. 23 do Acorddo n.° 3401-008.938 - 32 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16349.000221/2010-67

DISPENDIOS COM FRETE. FRETE SOBRE TRANSFERENCIA DE
INSUMOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA PESSOA JURIDICA.

A transferéncia de insumos entre os estabelecimentos da pessoa juridica
se mostra, diante da atividade desempenhada, se mostra essencial para a
manutencdo do processo produtivo, portanto capaz de gerar créditos na
ndo cumulatividade.

DISPENDIOS COM SERVICO DE ARMAZENAGEM E DESESTIVA
(DESCARGA)

Para o desempenho da atividade da recorrente, 0s gastos com
armazenagem e desestiva de insumos para producdo de adubos e
congéneres se tornam essenciais para manutencdo do processo produtivo,
gerando créditos na ndo cumulatividade.

GASTOS COM EMBALAGEM PARA ACONDICIONAMENTO.

Os gastos com acondicionamento dos produtos constituem-se em gastos
essenciais para o processo produtivo, diante da atividade exercida,
portanto geradores de crédito na ndo cumulatividade.

GASTOS COM ANNALISES LABORATORIAIS. COMPONENTES
PARA FABRICACAO DE ADUBOS E FERTILIZANTES.

Diante da atividade exercida, de producdo e comércio de adubos e
fertilizantes, as analises laboratoriais se tornam imprescindiveis para a
manutencdo da qualidade do processo produtivo.

GASTOS COM MATERIAIS DE SEGURANGCA OBRIGATORIO POR
LEI PARA MANUSEIO DO PRODUTO FABRICADO.

Materiais de seguranca de uso obrigatorio pela legislacdo trabalhista,
para manuseio do produto fabricado, se tornam gastos essenciais para o
processo produtivo, pois que indispensaveis.

Nesse aspecto, voto por reverter a glosa da referida rubrica.

Ante todo o exposto voto por conhecer do recurso voluntério interposto para dar-
Ihe provimento, de modo a reconhecer a nulidade do despacho decisério em virtude de caréncia
de fundamentacdo naquilo que concerne aos créditos de bens utilizados como insumos e aos
créditos de servigos utilizados como insumos. Uma vez vencido na proposta de nulidade, voto
por dar parcial provimento ao recurso voluntario interposto para reverter a glosa dos creditos
referentes as seguintes rubricas: (i) energia elétrica; (ii) fretes; (iii) alugueres tdo somente em
relacdo ao contrato de estacionamentos.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco
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\Voto Vencedor

Conselheiro Oswaldo Gongalves de Castro Neto, redator designado

1. Com a méxima vénia ao portentoso voto do llustre Conselheiro Leonardo ouso
dele divergir apenas e tdo somente no topico dos créditos de bens utilizados como insumos,
dos créditos de servigos utilizados como insumos.

2. Isto porque, nos termos dos paragrafos 27 a 29 do despacho decisério a
fiscalizagdo aponta, claramente, os motivos de fato de direito de glosa, nomeadamente,
descaracterizacdo como insumo pois ndo se trata de aquisicdo de bem e servico, nos termos das
CFOPs emitidas pela prépria Recorrente.

3. Destarte, caberia a Recorrente discorrer sobre o titulo pelo qual foi transferida
a propriedade de bens ou 0 uso e gozo de servicos para si e ndo a relacdo de pertenca ou de
pertinéncia da prestacdo (objeto da transferéncia) com o processo produtivo. De outro modo, nao
basta que um item seja essencial ou relevante ao processo produtivo, antes, este deve ser
adquirido por compra e venda.

4. Pelo exposto, admito, uma vez que tempestivo e conhe¢co do Recurso
Voluntério e a ele nego provimento.

(documento assinado digitalmente)

Oswaldo Gongalves de Castro Neto — Redator designado



